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ESTADO DO MARANHÀO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMON
SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PUBLICA

DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE TRANSITO E TRANSPORTE
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DO: GABINETE DO DIRETOR
PARA: ASSESSORIA JUÚDICA
PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 460 I2O2I

Assunto: Necessidade de Análise e Aprovação

Jurídica do Contrato. Fundamentos: Art. 38,

Parágrafo único da Lei n" 8.666193.

Estamos enviando à V.Exu. os autos do processo em epígrafe, acompanhado da
Minuta do Contrato da Dispensa n'00112021, que regerá processo administrativo pam os Serviços
de Fomecimento de Alimentação pronta tipo quentiúa pam os agentes de transito que trabalham
em regime de plantão, para a análise jurídica e emissão de parecer, conforme determina o art. 38,
do parágrafo único, da Lei 8.666193.

Na certeza de contar com valiosa colaboração, dejá agradecemos

on (MA), 09 de março de 2021,
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Rua Joaquim Pedreira, 55 Baino Parque Piauí Timon-MA
CNPJ. 06. I 1 5.307 /0001-14
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